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LEI No 3.822/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020  

Altera a Lei Municipal n.° 3.590/2016, de 09 de 
dezembro de 2016, que institui o Piano de 
Custeio da Contribuicao Normal do Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Püblicos do Municipio de Chopinzinho (PR), e 
dá outras providências. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso das atribuicoes que Ihe 

são conferidas por Lei, 
Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 10. A Lei no 3,590/2016, de 09 de dezembro de 2016, passa a vigorar corn as seguintes 

aiteracôes: 
"Art.30  A contribuiçao previdenciária mensal dos segurados ativos, para a rnanutencao do regime 
prOprio do previdencia social de quo trata esta Lei, corresponde a alIquota de 14% (quatorze por 
cento) incidente sobre a base de c6lculo das contribuiçoes, con forme previsto em lei,como tambem 
sobre a gratificaçao natalina. 
Art. 4° A contribuiçâo previdenciaria mensal dos segurados aposentados e pensionistas, para a 
manutençao do regime prOprio de previdOncia social de que trata esta Lei,corresponde a alIquota de 
14% (quatorze por cento), incidente sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e pensOes e 
sobre a gratificação natalina, que supere o lirnite mâximo estabelecido para os beneficios do RGPS 
de que trata o art. 201, da Constituico Federal. 
Art. 5° Fica atualizado o tim/fe méxirno para o valor dos beneficios do RGPS/!NSS, no valor do R$ 
6.101,06 (seis ml!, cento e urn reals e seis centavos), sendo atualizado sempre que a União ernitir e 
dar publicidade ao respectivo ato normativo, a serem estabelecidos para os beneficios do regime geral 
de previdencia social. 
Art. 60  A contribuicão previdenciária mensal do Municiplo através dos Orgos dos Poderes Legislativo 
e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundaçöes para a manutencao do regime próprio de 
previdência social de que trata esta Lel, será de 14 % (quatorze por cento) incidente sobre a mesma 
base de cálculo das contribuicoes dos segurados ativos do Mun ic/plo." 
Art.20. As aliquotas de contribuicão de que trata esta lei entram em vigor a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente da data de publicação desta lei. 
Art.30. Demonstrado que o regime próprio de previdência social não possui deficit atuarial a 

ser equacionado, a Poder Executivo deverã, no prazo de 90 (noventa) dias, e 
rnediante comprovação do equilibrio financeiro e atuarial, proceder a revisão das aliquotas de 
contribuiçao de que trata esta lei, hipótese em que a alIquota não poderá ser inferior as aliquotas 
aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 40  Esta lei entrará em vigor na data de sua pubttcaçäo, revogand-o-a's disposiçöes em 
contrário. 
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